
LEI MUNICIPAL N.º 1.306, de 1º de outubro de 2002. 
        
 
 
 

    “Concede os benefícios previstos na Lei 
Municipal N.º 1.038/97 na construção de pavilhões 
industriais e dá outras providências.” 

 
 
 
 

   ERALDO JOSÉ LEÃO MARQUES, Prefeito Municipal de Anta 
Gorda, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
 
   FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, 
e EU no uso das atribuições legais, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder na 
construção de pavilhões industriais por pessoas físicas ou jurídicas os incentivos 
previstos na Lei Municipal N.º 1.038/97 de 13 de agosto de 1.997, que institui o PRO-
EMPRESA. 
 
   Art. 2º - A presente Lei será regulamentada por Decreto do 
Executivo naquilo que couber. 
 
   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, a 1º 
de outubro de 2002. 
 
 

ERALDO JOSÉ LEÃO MARQUES 
Prefeito Municipal 
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